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O 3 964, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003. lLEI N .
l

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio para manutençâo do jl
Posto de Inseminaçâo Artificial - PIA, !
instalado em Montenegro.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. jF
aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a ':

seguinte ''l

lL E I :
Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a

Cooperativa M ista de Leite e Derivados de Montenegro Ltda. - COOPERMONTE, para
manutençâo do Posto de Inseminaçâo Artificial - PIA, instalado em Montenegro.

Art. 20 Caberà ao Municipio colaborar economicamente, fornecendo a
1 quantidade de até 2OO (duzentos) Iitros de gasolina por mês ,') COOPERMONTE, para

abastecimento do veiculo do inseminador, na bomba da Prefeitura Municipal.

Art. 30 Em contrapartida a COOPERMONTE compromete-se a efetuar
1 95 (noventa e cinco) inseminaçöes mensais, no atendimento a produtores agropecuàrios$ integrados na produçâo primària do municipio.
1 o A COOPERMONTE prestarà contas

, mensalmente, das) Art. 4
1 inseminaçöes efetivadas através de planilha a ser entregue na Secretaria Municipal da

Agricultura e Meio Ambiente - SMAM.

! Art. 50 O prazo do presente Convênio é de 2 (dois) anos, a contar da .i
sua assinatura, podendo ser prorrogado, havendo interesse das pades conveniadas.1

1 o? Art. 6 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
.1
ql GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 3 de
) novembro de 2003.
' REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1

Data Supra.1 w
I E
1 z-e
1
( Iv JA B ZIMMER

,J
l P feito Municipal.
1 .
#
, 

, . ,---, ''ttw jo-
EMARI Auvg A,!

S cretària-Geral.)
(
j
i ''boe (jrgaos. boe scngue: sclve vidcs''!
' MonAenegro Cidade das ArAes
t .
1
!
i Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TêI: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594
I

1 .z.p& ? 1 uc'-t.ct p
1 !

i
)

. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL k.e . ' PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO é
. . ' '' . , z h. 

r 
': . 

ji a + # X ê . caqinete éb rrejeito k
jl I

* * (
. j

I
l

O 3 964, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003. lLEI N .
l

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio para manutençâo do jl
Posto de Inseminaçâo Artificial - PIA, !
instalado em Montenegro.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. jF
aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a ':

seguinte ''l

lL E I :
Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a

Cooperativa M ista de Leite e Derivados de Montenegro Ltda. - COOPERMONTE, para
manutençâo do Posto de Inseminaçâo Artificial - PIA, instalado em Montenegro.

Art. 20 Caberà ao Municipio colaborar economicamente, fornecendo a
1 quantidade de até 2OO (duzentos) Iitros de gasolina por mês ,') COOPERMONTE, para

abastecimento do veiculo do inseminador, na bomba da Prefeitura Municipal.

Art. 30 Em contrapartida a COOPERMONTE compromete-se a efetuar
1 95 (noventa e cinco) inseminaçöes mensais, no atendimento a produtores agropecuàrios$ integrados na produçâo primària do municipio.
1 o A COOPERMONTE prestarà contas

, mensalmente, das) Art. 4
1 inseminaçöes efetivadas através de planilha a ser entregue na Secretaria Municipal da

Agricultura e Meio Ambiente - SMAM.

! Art. 50 O prazo do presente Convênio é de 2 (dois) anos, a contar da .i
sua assinatura, podendo ser prorrogado, havendo interesse das pades conveniadas.1

1 o? Art. 6 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

LEI No 3.964, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio para manutencao do
Posto de Inseminacao Artificial — PIA,
instalado em Montenegro.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a firmer convénio com a
Cooperativa Mista de Leite e Derivados de Montenegro Ltda. — COOPERMONTE, para
manutencéo do Posto de lnseminacao Artificial — PIA, instalado em Montenegro.

Art. 2° Cabera a0 Municipio colaborar economicamente, fornecendo a
quantidade de até 200 (duzentos) litros de gasolina por més a COOPERMONTE, para
abastecimento do veiculo do inseminador, na bomba da Prefeitura Municipal.

Art. 3° Em contrapartida a COOPERMONTE compromete—se a efetuar
95 (noventa e cinco) inseminagoes mensais, no atendimento a produtores agropecuarios
integrados na producao primaria do municipio.

Art. 4° A COOPERMONTE prestara contas. mensalmente, das
inseminagoes efetivadas através de planilha a ser entregue na Secretaria Municipal da
Agricultura e Meio Ambiente — SMAM.

Art. 5° 0 prazo do presente Convénio (3 de 2 (dois) anos, a contar da
sua assinatura, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes conveniadas.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
novembro de 2003.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

O. B ZIMMER,
feito Municipal.
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